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A C Ó R D Ã O

RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029165-66.2010.815.2001
Origem            :        15ª Vara Cível da Capital  
Relatora          :        Desa Maria das Graças Morais Guedes
Apelante01     :        Antonio José da Silva  
Advogado       :        Emerson Neves de Siqueira 
Apelante 02    :        BV Financeira S/A 
Advogado       :       Cristiane Belinati Garcia Lopes 
Apelados         : Os mesmos

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS. TAXAS
MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE
CONTRATADAS.  LEGALIDADE.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. NÃO APLICAÇÃO DO LIMITE
DE  12%  ÀS  INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS.
INCIDÊNCIA   ACIMA  DA  TAXA  MÉDIA  DE
MERCADO.   REPETIÇÃO DO INDÉBITO DE FORMA
SIMPLES. PROVIMENTO PARCIAL. 

É permitida a capitalização de juros com periodicidade
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inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data  da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que pactuada de forma expressa e clara.

Os  juros  remuneratórios  nos  contratos  bancários  não
estão  limitados  a  12%  ao  ano  e,  somente  devem  ser
reduzidos judicialmente se fixados em patamar muito
elevado, acima da taxa média praticada no mercado, de
modo  a  colocar  o  consumidor  em  desvantagem
exagerada.

APELAÇÃO  CÍVEL. INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO
COM  MULTA  CONTRATUAL.  IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

O  STJ  pacificou  o  entendimento  segundo  o  qual  a
incidência da comissão de permanência é possível nos
contratos  bancários,  desde  que  esteja  expressamente
pactuada na avença, e seja cobrada de forma exclusiva,
ou seja, não cumulada com outros encargos moratórios,
como  multa,  juros  remuneratórios  (Súmula  nº  296)  e
correção monetária (Súmula nº 30).  

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  dar  provimento  parcial  ao
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recurso  apelatório  da  parte  autora  e  negar  provimento  ao  recurso  da
instituição financeira. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recursos de Apelação Cível interpostos por
Antonio José da Silva  e  BV Financeira S/A contra sentença prolatada, fls.
118/125,  pelo  Juízo  da  15ª  Vara  Cível  da  Capital,  nos  autos  da  Ação
Revisional de Contrato c/c Repetição de Indébito, aviada em desfavor da
segunda recorrente.   

A  sentença  julgou  procedente  em  parte  o  pedido,
afastando  a  incidência  da  comissão  de  permanência,  condenando  o
promovido a restituir  os valores eventualmente pagos de forma simples,
acrescidos de juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC, a partir
da citação ( f.  21/07/2011) nos autos, a serem apurados em liquidação de
sentença. Custas e honorários advocatícios  pro rata,  na proporção de 50%
para  cada  parte,  e  honorários  advocatícios  de  15%  sobre  o  valor  da
condenação. 

Em  suas  razões,  fls.134/142,  sustenta  o  recorrente  a
necessidade  de  reforma  da  sentença,  afirmando  a  ilegalidade  da
capitalização  de  juros,  assim  como  a  abusividade  da  taxa  de  juros
remuneratórios.  Requer, assim, o provimento do recurso para condenar o
recorrido ao pagamento em dobro dos valores indevidamente cobrados.  

Por  sua  vez,  a  instituição  financeira  em  razões  de
recurso,  fls.  144/157,  afirma  a  legalidade  da  cobrança  da  comissão  de
permanência com outros encargos contratuais. Requer, assim, o provimento
da insurgência a fim de reconhecer a legalidade das cláusulas pactuadas. 

Contrarrazões,  por parte da BV financeira fls.  167/183,
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requerendo o desprovimento do recurso apelatório. 

Não houve a oferta de contrarrazões por parte do autor,
conforme certidão, fls. 191. 

A Procuradoria  de Justiça  lançou parecer,  fls.  196/197,
abstendo-se de pronunciamento meritório. 

É o relatório.

V O T O
Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora

Contam os autos  que  Antonio José da Silva  celebrou
contrato de financiamento de veículo com o Banco BV Financeira S/A, com
valor do bem na importância de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), a ser
pago em 60 (sessenta) parcelas.  

Inconformado  com  as  taxas  e  tarifas  cobradas  no
contrato ajustado entre as partes, o autor aviou a presente Ação de Revisão
Contratual com a finalidade de obter a revisão judicial do pacto.  

Nesta perspectiva, é importante ressaltar que a alteração
das  cláusulas  contratuais  pactuadas somente  ocorrerá  acaso comprovada
pela  parte  autora  a  efetiva  abusividade,  em  respeito  à  natureza  de
liberalidade das cláusulas contratuais e do princípio da boa-fé contratual.
Vejamos. 

Ressalto,  ainda,  que  passo  ao  exame  conjunto  dos
recursos  interpostos,  em  razão  da  questão  meritória  se  confundir  em
ambas as insurgências. 
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MÉRITO

DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que nas
operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização
dos juros na periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas
a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). 

In casu, depreende-se dos autos que as partes celebraram
o contrato em 15/12/2009 (após a Medida Provisória 1.963-17).

Analisando  detidamente  as  cláusulas  contratuais,
verifico que a capitalização mensal dos juros foi expressamente  pactuada,
conforme  demonstrado  no  item  –  CUSTO  EFETIVO  TOTAL  DA
OPERAÇÃO (taxa de juros anual- 25,19% e taxa de juros mensal- 1,89%).

Isso porque a  exposição numérica  entre  as  taxas   são
dotadas de clareza e precisão para aferir a periodicidade da capitalização
dos juros, pois a taxa  anual é superior ao duodécuplo da  mensal.

Esse é o novo entendimento do STJ, em recente julgado,
segundo o rito dos recursos repetitivos, firmado pela 2ª Seção, as seguintes
teses para os efeitos do art. 543-C do CPC.

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.

AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.

CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E  ANUAL

EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS.  LEGALIDADE.  1.  No

julgamento do Recurso Especial  973.827,  julgado segundo o rito

dos  recursos  repetitivos,  foram  firmadas,  pela  2ª  Seção,  as
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seguintes teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida

a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em

contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da

Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como MP  2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada. " - "A capitalização

dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa

de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente

para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  2.

Hipótese  em  que  foram  expressamente  pactuadas  as  taxas  de

juros mensal e anual,  cuja observância,  não havendo prova de

abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. (STJ; AgRg-

Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª Min.

Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

Assim, tendo em vista que os autos noticiam a existência
do contrato celebrado sob a égide da referida norma, é cabível a incidência
da capitalização mensal de juros.

JUROS REMUNERATÓRIOS

Na  esteira  do  que  já  vem  decidindo  o  STJ,  os  juros
remuneratórios nos contratos bancários não estão limitados a 12% ao ano e
somente devem ser reduzidos judicialmente, se fixados em patamar muito
elevado, acima da taxa média praticada no mercado, de modo a colocar o
consumidor em desvantagem exagerada. Caso contrário, deve ser mantido
no percentual livremente pactuado entre as partes, em respeito ao princípio
pacta sunt servanda.

No  que  tange  à  taxa  de  juros,  vem-se  decidindo,
segundo  a  orientação  jurisprudencial,  que  em  se  tratando  de  contrato
bancário, não há sujeição às limitações da Lei de Usura.
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Vejamos a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL.  REVISÃO CONTRATUAL.  JUROS  ACIMA

DE  12%  A.A.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE.

COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA CUMULADA COM  OUTROS

ENCARGOS.  IMPOSSIBILIDADE.  COBRANÇA  DE  TARIFAS

BANCÁRIAS.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  EM  DOBRO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-FÉ. HONORÁRIOS E

CUSTAS  REDIMENSIONADOS.  RECURSO  PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. A taxa de juros praticada pela instituição bancária,

caso  esteja  prevista  contratualmente  e  conforme  os  índices

médios  praticados  pelo  mercado,  não  há  que  se  falar  em

capitalização ilegal de juros no bojo do contrato.  2.  A simples

previsão  da  cumulação  da  comissão  de  permanência  com

quaisquer  outros  encargos  moratórios  ou remuneratórios  é

vedada,  de  modo  que  se  deve  expurgar  a  comissão  de

permanência,  deixando  os  demais  encargos  punitivos

prevalecerem. 3. As tarifas impugnadas são legítimas, desde que

não reste comprovada abusividade ou ilegalidade na cobrança. 4.

A  devolução  em  dobro  dos  valores  pagos  pelo  consumidor

somente é possível quando demonstrada a má-fé do credor, o que

não é o caso. 5. Verificado o decaimento mínimo da pretensão de

um  dos  litigantes,  o  outro  responderá,  inteiramente,  pelas

despesas e honorários.Vide art. 21, parágrafo único do CPC. (TJES;

APL 0035451-35.2011.8.08.0024;  Terceira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.

Willian Silva; Julg. 16/04/2013; DJES 26/04/2013)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.

FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.JUROS.NÃO  LIMITADOS  À

12%  AO  ANO.  POSSIBILIDADE  DE  PACTUAÇÃO  ACIMA

DESTE LIMITE DESDE QUE NÃO EXORBITE A TAXA MÉDIA
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DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EXPRESSAMENTE

CONVENCIONADA  ENTRE  AS  PARTES.  POSSIBILIDADE

DESPROVIMENTO  DO APELO.  A jurisprudência  dos  tribunais

superiores é pacífica no sentido de que os juros remuneratórios

cobrados pelas  instituições  financeiras  não  sofrem a limitação

imposta pelo Decreto n. 22.626/33 (lei de usura), conforme teor do

disposto na Súmula nº 596/stf,  de forma que a abusividade da

pactuação  dos  juros  remuneratórios  deve  ser  cabalmente

demonstrada  no  caso  concreto.  Mantém-se  os  juros  na  forma

pactuada, se estiver dentro da média praticada no mercado no

período da contratação. No tocante aos juros compostos,  o STJ

tem entendido que nas  operações  realizadas  pelas  instituições

financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade

mensal  desde  que  expressamente  pactuada  e  o  contrato  tenha

sido celebrado a partir  da publicação da medida provisória  n.

1.963-17, de 31 de março de 2000. (TJPB; AC 075.2012.001633-4/001;

Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;

DJPB 23/04/2013; Pág. 11) 

No caso, o percentual dos juros remuneratórios cobrado
no contrato celebrado entre as partes, na data de 15 de dezembro de 2009,
foi  no patamar de 34,40%, bem acima da taxa média de mercado para o
mesmo período, a qual foi de 25,19% a.a, de acordo com o site do BCB –
Banco Central do Brasil. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

Instituída pela Resolução nº 1.1.29/86 do Banco Central
do  Brasil,  a  cobrança  de  comissão  de  permanência  tem  como  objetivo
remunerar os serviços prestados por instituição financeira na cobrança de
títulos descontados/caucionados ou em cobrança simples, a partir do seu
vencimento. 

_____________________________________________________________________________________________________________

RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029165-66.2010.815.2001 8



O inc.  II  da  Resolução dispõe que quando cobrado a
comissão  de  permanência,  não  será  permitida  a  cobrança  de  quaisquer
outras  quantias  compensatórias  pelo  atraso  no  pagamento  dos  débitos
vencidos, por esse motivo é que não se pode cobrar juros remuneratório,
moratórios e multa contratual.” 

No que diz respeito à comissão de permanência, já se
encontra  pacificado  no  STJ  o  entendimento  de  que  a  sua  incidência  é
possível nos contratos bancários, desde que esteja expressamente pactuada
na avença e seja cobrada de forma exclusiva, ou seja, não cumulada com
outros encargos moratórios, como multa, juros remuneratórios (Súmula nº
296) e correção monetária (Súmula nº 30).  

Em recente súmula editada pela Segunda Seção do STJ,
encontra-se o enunciado acerca da Comissão de Permanência. In verbis:

“A cobrança de comissão de permanência – cujo valor
não  pode  ultrapassar  a  soma  dos  encargos
remuneratórios  e  moratórios  previstos  no  contrato  –
exclui  a  exigibilidade  dos  juros  remuneratórios,
moratórios e da multa contratual.” 

De fato,  a  cobrança  da  comissão  de  permanência  não
pode  cumular-se  com  os  encargos  decorrentes  da  mora,  como  os  juros
moratórios e a multa contratual. Não sendo permitida a cumulação acima
apontada, deve-se revisar a cláusula contratual ofertando-lhe contornos de
legalidade.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO.  AGRAVO   REGIMENTAL
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NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  REVISÃO  CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DO  COTEJO  ANALÍTICO.
DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. CUMULAÇÃO DA COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS.
IMPOSSIBILIDADE.  DESCARACTERIZAÇÃO  DA  MORA.
ABUSO  VERIFICADO  NO  CHAMADO  ENCARGO  DA
NORMALIDADE.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  VIABILIDADE
NO  CASO  DE  PAGAMENTO  INDEVIDO,
INDEPENDENTEMENTE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. 1.  É
permitida a revisão das cláusulas contratuais pactuadas, diante do
fato  de  que  o  princípio  do  pacta  sunt  servanda  vem  sofrendo
mitigações,  mormente  ante  os  princípios  da  boa-fé  objetiva,  da
função  social  dos  contratos  e  do  dirigismo  contratual.  2.  O
agravante não procedeu ao devido cotejo analítico entre os arestos
paradigmas trazidos no especial e a hipótese dos autos, de modo
que não ficou evidenciada a sugerida divergência pretoriana. 3. O
v.  acórdão  recorrido  consignou  a  inexistência  de  previsão
contratual da capitalização dos juros em nenhuma periodicidade e
a revisão do julgado atrai a incidência das Súmulas 5 e 7/STJ. 4.
Não é permitida a cumulação da comissão de permanência com
correção  monetária  (Súmula  30/STJ),  juros  remuneratórios
(Súmula 296/STJ), juros moratórios nem com multa contratual. A
descaracterização  da  mora  ocorre  quando  o  caráter  abusivo
decorrer  da  cobrança  dos  chamados  encargos  do  "período  da
normalidade" - juros remuneratórios e capitalização dos juros. 6.
"Sempre que verificado o pagamento indevido,  em repúdio ao
enriquecimento ilícito de quem o receber, independentemente da
comprovação do erro." (REsp 615.012/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE
SALOMÃO, Quarta Turma,  DJe de 8/6/2010)  7.  Os argumentos
trazidos pelo recorrente não têm o condão de infirmar a decisão
recorrida,  de forma que deve ser  mantido o decisum agravado
pelos  seus  próprios  e  suficientes  fundamentos.  8.  Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1394166/SC,
Rel.  Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
08/05/2012, DJe 04/06/2012).
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Na hipótese dos autos, observo do quadro Encargos em
razão  da  Inadimplência,  a  cumulação  da  cobrança  de  comissão  de
permanência com a multa de mora contratual.  Assim, deve ser excluída a
referida  cumulação,  permanecendo,  apenas,  multa  moratória  pelo
inadimplemento contratual. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO

No tocante ao valor da restituição do indébito,  entendo
que deva se operar de forma simples, relativamente ao montante dos juros
remuneratórios  pagos  a  mais,  assim  como,  a  comissão  de  permanência
cobrada indevidamente, conforme acima explicitado, diante da inexistência
de  prova  inequívoca  da  má-fé  do  credor,  requisito  indispensável  para  a
devolução em dobro.

Face ao exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO  APELATÓRIO  DA  PARTE  AUTORA,  apenas  para  que  se
proceda  à  devolução  do  indébito  de  forma  simples  a  título  de  juros
remuneratórios  e  NEGO PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mantendo incólume  os demais termos
da  decisão  de  1º  grau.  Custas  e  honorários  advocatícios  conforme
estabelecidos na sentença combatida, tudo a ser apurado em liquidação de
sentença.

É como voto. 

 Presidi a sessão ordinária desta Terceira Câmara Cível
do Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  realizada no dia  02 de maio de 2017.
Participaram do julgamento,  além desta  Relatora,  Exma Desa.  Maria das
Graças Morais Guedes,  o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o
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Exmo Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de
M. Janhsen, Procurador de Justiça.  Sala de sessões da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 02 de maio de
2017. 

Gabinete no TJ/PB, em  04 de maio de 2017. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes
 RELATORA
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